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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

IRRESIGNAÇÃO DA PARTE AUTORA.
1. Ao alegar a ocorrência de negativa de prestação 

jurisdicional, na origem, é dever da parte recorrente indicar, 
precisamente, quais os pontos do acórdão recorrido teriam sido 
contraditórios, obscuros ou sobre matérias teria havido omissão 
no julgado, sob pena de a deficiência das razões recursais atrair o 
óbice da Súmula 284/STF.

2. Inviável a modificação da conclusão do Tribunal de origem, 
quanto a não ocorrência de danos morais indenizáveis em razão 
da demora na exclusão de gravame sobre veículo, porquanto 
adotada exclusivamente com base nas provas dos autos, sendo 
inviável a esta Corte Superior promover o reexame do acervo 
fático-probatório ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Antonio Carlos Ferreira votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    

  

Documento: 107957226 Página  1 de 1

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: CF68AAA6-F187-44DC-ADE0-784EA16858FD


